ANEXO II

A que se refere a Instrução UCRH nº 002, de 29 de outubro de 2004
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	GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

UNIDADE REGIONAL DE ENSINO DE SUZANO 



	FORMULÁRIO PARA O ABONO DE PERMANÊNCIA, INSTITUÍDO PELA EMENDA 
CONSTITUCIONAL Nº 41, DE 19, PUBLICADA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2003




	IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR

	REGISTRO GERAL

	NOME


	RS/PV/EX
	CARGO/FUNÇÃO ATIVIDADE

	
	

	FAIXA-NÍVEL/REF-GRAU/PADRÃO

	CATEGORIA


	U.A.:


	DENOMINAÇÃO:



	U.C.D.:

22.221
	MUNICÍPIO:



	DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO ABONO DE PERMANÊNCIA

	CERTIDÃO
            N.º /xxx                        RATIFICADA D.O.E.: 

	EM **/**/****: COMPLETOU AS EXIGÊNCIAS PARA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL,                 NOS TERMOS DO, ****** FAZENDO JUS AO ABONO DE PERMANÊNCIA DE QUE TRATA § 19 do Artigo 40 da Constituição Federal/ 88, modificada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19, publicada no DOU. de 31 de dezembro 2003.
CONCESSÃO DO ABONO DE PERMANÊNCIA, À PARTIR DE: **/**/****.



	ASSUMO PLENA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES




	LOCAL: SUZANO

DATA:
PREENCHIDO POR:  

	 _______________________________

ASSINATURA E CARIMBO DO RESPONSÁVEL


UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS – UCRH

* §19 do Artigo 40 da Constituição Federal/88, modificada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19, publicada no D.O.U. de 31 de dezembro 2003.

** §5º do Artigo 2º da Emenda Constitucional nº 41, de 19, publicada no D.O.U. de 31 de dezembro 2003.

*** $1º do Artigo 3º da Emenda Constitucional nº 41, de 19, publicada no D.O.U. de 31 de dezembro 2003.
